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 ATA Nº 6ª/2022.     

Aos doze dias (12) do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois (2022), 

pelas dezenove horas e trinta minutos (19:30), nesta cidade de Angelim, 

Estado de Pernambuco, sob a Presidência do Senhor Bruno dos Santos 

Caldas, realizou-se a 6ª reunião do 3º período ordinário, da 19ª legislatura 

da Câmara Municipal de Angelim, onde compareceram os seguintes 

Parlamentares Municipais: Bruno dos Santos Caldas – Presidente, Heráclito 

Lupércio Lopes de Santana – 1º Secretário,  Nelson Pereira da Silva – 2º 

Secretário, Alexandro Ferreira da Rocha,  Claudecir Maria Ferreira da Silva, 

Jairo Guilherme da Silva, Severino José de Oliveira, Jaime Caldas da Silva 

Júnior. Tendo faltado o Vereador Maurílio Edson Cavalcanti de Vasconcelos, 

sendo justificada, pelo fator primordial, do mesmo ter levado 0 Senhor Miró 

para o Hospital em Recife e estar acompanhando o mesmo. Em seguida o 

Senhor Presidente, na hora regimental, cumprimentou aos Colegas e a todos 

os presentes, bem como a todos ouvintes das Rádios Web Angelim, CNT FN, 

além do Blog de Marcelo Jorge, que terá uma matéria com a cobertura 

completa, e aproveitando o ensejo, convidou todos a ficarem de pé, e 

exaltando o nome de DEUS, pedindo a proteção Divina, DECLAROU por 

aberta a reunião. Na prossecução, o Senhor Presidente, submeteu a ATA da 

sessão anterior em discussão e votação, sendo aprovada por unanimidade. 

E, havendo Matérias do poder Executivo, que através da MENSAGEM 

RETIFICATIVA 01/2022- DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO 

EXECUTIVO N.º 03/2022 Acrescenta os §§ 10.º, 11.º, 12.º, 13.º e 14.º ao 

artigo 10.º e altera o § 9.º do mesmo artigo, do Projeto de Lei do Executivo 

nº 03/2022. O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ANGELIM encaminha a 

presente MENSAGEM RETIFICATIVA, propondo alterações ao Projeto de Lei 

Complementar do Executivo nº 03/2022, nos seguintes termos: 1. Acrescenta 

os §§ 10.º, 11.º, 12.º, 13.º e 14.º ao artigo 10.º e altera o § 9.º do mesmo 

artigo, do Projeto de Lei Complementar do Executivo nº 03/2022, que passa 

a viger com a seguinte redação: Art. 10.º: § 10.º Ficam reajustados em 

50,300% (cinquenta inteiros e trezentos milésimos por cento) os 

vencimentos dos servidores públicos municipais eleitos para o cargo de 

Conselheiro Tutelar, no importe de R$ 998,00 (novecentos e noventa e 



                       CÂMARA MUNICIPAL DE ANGELIM 

                ESTADO DE PERNAMBUCO 
                       PODER LEGISLATIVO 

 

           
 
 
                                                     
 
______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 
Rua Miguel Calado Borba – 77 Angelim-PE CEP – 55.430-000 

CNPJ nº 11.240.256/0001-92 – Fone – (87) 3788-1472 

 

oito reais), passando a perceberem, portanto, o valor de R$ 1.500,00 

(um mil e quinhentos reais). § 11.º Ficam reajustados em 20% (vinte por 

cento) os vencimentos dos servidores públicos municipais lotados no 

Anexo I concernente às funções de provimento efetivo, notadamente os 

cargos de Fisioterapeuta; Psicólogo; Técnico em Vigilância Sanitária; 

Biomédico, e; Assistente Social, Símbolos QPNS-03, da presente lei, no 

importe de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), passando a 

perceberem, portanto, o valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos 

reais).  § 12.º Ficam reajustados em 11,111% (onze inteiros e cento e 

onze milésimos por cento) os vencimentos dos servidores públicos 

municipais lotados no Anexo I concernente à função de provimento 

efetivo, cargo de Odontólogo, Símbolo QPNS-03, da presente lei, no 

importe de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), passando a 

perceberem, portanto, o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).  § 13.º 

Ficam reajustados em 27,272% (vinte e sete inteiros e duzentos e 

setenta e dois milésimos por cento) os vencimentos dos servidores 

públicos municipais lotados no Anexo III concernente às funções em 

extinção constantes no quadro suplementar, cargos de Tratorista; 

Telefonista, e Escriturário, Símbolos QS-02 e QPNB-02, respectivamente, 

da presente lei, no importe de R$ 1.049,24 (um mil, quarenta e nove 

reais e vinte e quatro centavos), passando a perceberem, portanto, o 

valor de R$ 1.335,39 (um mil, trezentos e trinta e cinco reais e trinta e 

nove centavos). § 14.º Ficam reajustados em 10,340% (dez inteiros e 

trezentos e quarenta milésimos por cento) os vencimentos dos 

servidores públicos municipais lotados nos Anexos I e III concernente às 

funções de Motorista, Símbolo QPNB-02, da presente lei, no importe de 

R$ 1.268,80 (um mil, duzentos e sessenta e oito reais e oitenta 

centavos), passando a perceberem, portanto, o valor de R$ 1.400,00 (um 

mil e quatrocentos reais). § 9.º Ficam reajustados em 27,180% (vinte e 

sete inteiros e cento e oitenta milésimos por cento) os vencimentos dos 

servidores públicos municipais lotados no Anexo III concernente às 

funções constantes no quadro suplementar em extinção, Cargo de 

Tratorista, Símbolo QPNB-02, da presente lei, no importe de R$ 
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1.050,00, (um mil e cinquenta reais), passando a perceberem, portanto, 

o valor equivalente ao salário mínimo nacional vigente de R$ 1.212,00 

(um mil, trezentos e doze reais e trinta e nove centavos). Sem mais para o 

momento, aproveito a oportunidade para ensejar votos de consideração. 

Angelim/PE, 11 de abril de 2022. Márcio Douglas Cavalcanti Duarte-

Prefeito de Angelim, a referida Mensagem 01 ao Projeto de Lei 

Complementar 003/2022, recebeu Parecer das Comissões de Legislação 

Justiça e Redação e Finanças e Orçamento, favoráveis a Deliberação do 

Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, que fora submetida juntamente, com 

o Projeto de Lei Complementar nº 003/2022, que Dispõe sobre a Estrutura 

Administrativa, sendo colocado em discussão e votação pelo Senhor 

Presidente, o qual recebeu Votação Unânime em Primeira e Segunda 

Votação. Na sequência, o Senhor Presidente ordenou a Leitura do Ofício que 

encaminhava a Mensagem ao Projeto de Lei Ordinária nº 004/2022, de 12 de 

abril do corrente exercício com o seguinte teor o PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 04/2022. EMENTA: ALTERA O ART. 7º DA Lei 

Complementar nº 001 DE 20 DE JANEIRO DE 2022, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGELIM, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 

Municipal, submete à apreciação da CÂMARA MUNICIPAL, o seguinte 

Projeto de Lei: Art. 1º - Fica alterado o art. 7º da Lei Complementar nº 001, 

de 20 de janeiro, passando a viger com a seguinte redação: “Art. 7º - As 

despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta 

exclusiva dos recursos constantes do precatório judicial do FUNDEF, 

ficando o Executivo desde já autorizado, se necessário, em 

conformidade com o art. 41, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, a abrir 

crédito adicional especial para a efetivação do pagamento a que se 

refere o art. 3º do presente diploma”. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. Gabinete do Prefeito do Município de Angelim, em 

12 de abril de 2022. Márcio Douglas Cavalcanti Duarte Prefeito de 

Angelim/PE. O referido Projeto de Lei Complementar nº 04/2022, recebeu o 

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, e pela Comissão de 

Finanças e Orçamento, com respaldo no Regimento e Lei Orgânica 
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Municipal, exararam os Pareceres Verbais, devido a Urgência Urgentíssima, 

além de ser uma matéria de extrema importância, pois trata-se de 

autorização do Poder Legislativo Municipal, através de seus Vereadores 

Constitucionais, o Crédito Adicional Especial para pagamento a que se refere 

o artigo 3º do presente Diploma”, o qual foi submetido em discussão e 

aprovação, sendo aprovado por unanimidade em primeira e segunda 

votação. É importante ressaltar, que o Projeto de Lei Complementar nº 

003/2022 de 21 de março com as devidas correções da Comissões e 

Constantes na MENSAGEM RETIFICATIVA 01/2022 DO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR DO EXECUTIVO Nº 03/2022, e que versa sobre a Nova 

Estrutura Administrativa para o Poder Executivo Municipal, que Altera 

Vencimentos, Institui e Disciplina Quadro Permanente de Servidores 

Municipais, receberam Pareceres com respaldo no Regimento Interno e Lei 

Orgânica Municipal, que receberam votações unânimes em primeira e 

segunda votação. Não havendo mais nenhuma matéria do Executivo e 

Legislativo Municipal, o Senhor Presidente passou a palavra ao Vereador 

Nelson Pereira da Silva, que Saudou o Senhor Presidente, Colega Primeiro 

Secretário Heráclito Lupércio, Colegas Vereadores e Vereadora, Assessor 

Parlamentar seu Adalberto, seu Beco Ex-Vereador dessa Casa, em seu nome 

cumprimento a todos os presentes, Luiz Eletricista, iniciou dizendo: Eu quero 

deixar aqui uma coisa bem clara: Porque nós sabemos que os Professores 

tem direito adquirido, por essa Casa, mais acontece o seguinte: Se vocês 

Professores e Professoras, não pensem que a culpa foi nossa não, nós não 

tivemos culpa nenhuma aqui na Casa? Nós estávamos aguardando o 

Prefeito fazer o rateio para envia a esta Casa? Entrou hoje, e hoje mesmo, 

nós aprovamos em primeira e segunda votação. Infelizmente, tem 

Professores(as), que ficam pensando que a culpa é do Vereador e não é? 

Muito pelo contrário? Nós somos defensores de vocês, tranquilos e a 

Câmara abraça de coração todos vocês? Porém, existe um problema, que 

nós não podemos estipular Lei, ou seja: Não podemos onerar despesas no 

Executivo porque é inconstitucional, podemos sim, e o fazemos 

constantemente todos os anos, reivindicar os direitos de vocês e de todos os 

funcionários do município de Angelim, isto nós podemos fazer, e o fazemos. 
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O que não podemos é ir na Prefeitura e trazer um Projeto por conta da 

gente? Isso não podemos fazer porque assim, estaríamos ferindo os 

princípios Constitucionais. Nós aguardamos e ao chegar nesta Casa, as 

Comissões analisam e enviam para o Plenário deliberar, e isto é o que 

fizemos, e é esta nossa maneira de lutar em favor de todos os funcionários. E 

digo sim: Que aprovei com o maior amor no coração, porque nós sabemos 

que vocês precisam? E essa demora, nós Vereadores, não somos culpados 

nenhum Vereador que se encontra aqui na Casa, e os que se encontram, 

pela Constituição somos (09) nove, votamos todos favoráveis a vocês e a 

culpa, é da Prefeitura, que quando tiver Projeto dessa natureza, não traga 

em cima da hora? Traga, com antecedência, porque mesmo que o Projeto 

seja em Regime de Urgência, nós temos (45) quarenta e cinco dias para 

analisarmos e votarmos, está inserido no Regimento e Lei Orgânica? Nós 

aprovamos, pelos Professores e Professoras, e, principalmente, pela 

competência e por ser esse homem impoluto como o Procurado da 

Prefeitura Dr. Ozano? E, encerrou, agradecendo a todos dando-lhes, boa 

noite. Na sequência, o Senhor Presidente, passou a Palavra, ao Vereador 

Alexandro Ferreira da Rocha, que saudou a Mesa Diretora, nobres colegas 

Vereadores e Vereadora Claudeci. Público presente, peço que seja constado 

em ATA, o nome do Ex-Vereador dessa Casa Beco da Upa, boa noite a 

todos. Gostaria de iniciar minhas palavras, parabenizando esta Casa através 

de todos os Vereadores e Vereadora, em especial as Comissões de 

Legislação, Justiça e Redação, bem como a Finanças e Orçamento, pelo 

belíssimo trabalho que foi feito, sobre esse Projeto de Lei do Reajuste dos 

Servidores Públicos, não só as Comissões, mais todos os Vereadores que 

integram esta Casa de ressonância, que foram convocados quando houve 

uma reunião, onde a maioria compareceram, discutiram os projetos, com o 

Procurador do Município, no caso Dr. Ozano, que foi uma discussão como 

bem frisou o companheiro Oliveira agora há pouco, bem proveitosa, 

algumas falhas que foram vistas no Projeto, foram corrigidas, e o proficiente 

Procurador Dr. Ozano se prontificou, a fazer as devidas correções cabíveis 

apontadas pelas Comissões, e assim o fez, porque esse Projeto passou por 

esta Casa, discutido, votado e aprovado por todos, para o bem comum de 
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todos os funcionários de nosso município. Onde foi dito pelo companheiro 

Aza Preta Sua Excelência Nelson Pereira, que alguns professores que vieram 

a reclamar, mais nós não poderíamos jamais, deixar de fazer essas correções, 

que serviram para beneficiar toda classe de funcionários municipal, porque 

se não fizéssemos, a categoria dos Professores, onde eu tenho muito 

orgulho porque minha própria esposa faz parte do quadro, elas iam serem 

beneficiadas como foram, e o restante de algumas categorias, não seriam 

beneficiadas. Então, nada mais correto e justo, do que fazer essas correções, 

aonde todos os funcionários, do Quadro Efetivo do Município, tiveram seus 

reajustes. Então parabenizo a todos, e em especial, a Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação, bem como, a Comissão de Finanças e 

Orçamento, por mais essa grande vitória. E, também, parabenizo Sua 

Excelência Procurador do Município, Dr. Ozano, em se prontificar em vir aqui 

a esta Casa, nos escutar, e atender nossas reivindicações. Gostaria de falar 

aqui, sobre o Projeto de Lei que entrou hoje, foi analisado pelas Comissões e 

posterior, submetido pelo Presidente, em discussão e votação, tendo sido 

aprovado em primeira e segunda votação por unanimidade. Isso foi uma 

luta que não foi de hoje, até porque todos nós sabemos também, a luta, que 

é para esse pessoal da Educação, receberem esses Precatórios tão falado? 

Que por direito, são de vocês? Então hoje houve, algum mal-entendido, uma 

falha sobre a contabilidade, mais hoje o Procurador chegou aqui, se 

prontificou, e trouxe aqui o Projeto fazendo essa correção, para que, a partir 

de segunda feira dia 18 do corrente, os Professores de Direito, comecem a 

receber, os seus Precatórios de Direito. Então parabenizo mais uma vez, ao 

Senhor Procurador do município Dr. Ozano pela atitude, que teve de vir a 

essa Casa novamente hoje, e trazer esse Projeto para que os Professores, 

não fossem mais prejudicados. Agora, a partir de hoje, com essas 

modificações e esse novo Projeto 04/2022, solicitando crédito especial, para 

pagamento dos Precatórios, e segunda feira, estarão recebendo seus 

dinheiros em suas Contas. Parabéns a Dr. Ozano, parabéns aos Vereadores 

que aprovaram hoje, e parabéns aos Professores e todos funcionários, por 

esta conquista, que Deus abençoe a cada um, e um forte abraço, e que 

todos fiquem com Deus. Na prossecução, o Senhor Presidente, passou a 
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palavra ao Vereador Jairo Guilherme da Silva, que saldou a Mesa Diretora, 

Colegas Vereadores e Vereadora, público presente e ouvintes, das Rádios 

CNT FM, Web Nova Angelim, Portal Via Três boa noite e agradecer a Deus 

por mais uma vez estarmos aqui. Vamos falar um pouco aqui dos Projetos 

de Leis, que os Vereadores aprovaram aqui em primeira e segunda instância, 

que rege sobre salários, onde temos que dá os parabéns, sendo exclusivo a 

Oliveira, que é sempre mais atento no plenário e nas comissões, enfim a 

Comissão toda, e desta vez a gente também pudemos participar, sobre o 

que a gente falava ali sobre Oliveira, dizia que teria que ter alguns ajustes, 

então, foi uma vitória de todos, porque a maioria compareceram nas 

comissões, apesar que os votos foram apenas dos que fazem parte das 

Comissões, mais eu e o Vereador Sandro podemos estar atento, e termos 

participado e opinado, e foi uma vitória Oliveira, para todos nós, e quem vai 

ganhar é o povo, e principalmente, os funcionários, porque a nossa luta aqui 

foi para eles, e o Projeto do jeito que estava, uns ficavam beneficiados, e 

tinha gente que estava até de fora do aumento, e nossa luta foi para que, 

atingisse a todos, uma porcentagem pequena demais, então Dr. Ozano, 

quando foi feito o convite, ele veio até aqui, explicou para nós, o que a 

gente pediu para que fosse ajustado, eu acredito que foi tudo à risca do que 

foi pedido aqui pelas Comissões, outros Vereadores que também não fazem 

parte da Comissão, podemos acompanhar, foi uma vitória de todo 

funcionalismo. A gente falando aqui sobre os Precatórios do Fundef, a gente 

pode dizer, que é bom, mais que o executivo não fique no vício e mal 

acostumado em mandar para essa Casa Projetos em cima da hora. E a gente 

sabe a fundo, que esses Precatórios, a gente não poderia aguardar que a 

Comissão, pudesse ver mais a fundo, e o Vereador Oliveira sabe a fundo, 

como andam esses Precatórios, e acredito que isso vá ser aprovado, até 

porque Dr. Ozano disse, que se esse Projeto for aprovado, hoje, na próxima 

segunda feira, já se começa a ser pago esses recursos tanto dos precatórios, 

quanto, do aumento dos funcionários municipais. E se Deus quiser, a partir 

de segunda, os Professores começarão a receber, e isso será bom para o 

comércio local, e irá dar uma melhorada na vida das pessoas que vão 

receber. Então meu tocante é isso, que não fique no costume, de se mandar 
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Projetos de última hora para essa casa, e que a gente tenha que aprovar sem 

uma avaliação profunda das Comissões, que estão sempre muito bem 

atentas, e se vier de última hora, esse Vereador não aprova. Essas são 

minhas palavras, que Deus abençoe e boa noite. Continuando, o Senhor 

Presidente passou a palavra ao Vereador e Primero Secretário Heráclito 

Lupércio Lopes de Santana, que saudou o Senhor Presidente, Companheiro 

Segundo Secretário Nelson Pereira da Silva, Colegas Vereadores e Vereadora 

Claudeci, público presente, e ouvintes das Rádios CNT FM, Web Nova 

Angelim, Portal Via Três e Face Book Life, ao qual, através do Ex-Vereador 

Beco, quero saudar a todos desta casa. O que seria deste município, se não 

fosse os trabalhos executados por esta Casa Legislativa. Desde a semana 

passada, as Comissões se reuniram, com o Presidente da Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação, através do Presidente, Vereador Severino 

Bezerra da Silva, e do Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

Vereador Maurílio Edson Cavalcanti de Vasconcelos, extensivos, aos 

proficientes Relatores e Membros das Comissões preditas, e todos nós, 

fizemos as correções necessárias ao Projeto de Lei Complementar nº 

03/2022, o qual foi enviado a esta Casa e que trata do aumento dos 

Servidores Municipais, e infelizmente, todos foram tratados com total 

isonomia, e foi preciso nos reunirmos com as Presidências das Comissões, 

para que contemplássemos todos servidores deste município. O Executivo 

enviou para cá, Projeto onde ele preteria alguns servidores municipais, 

pessoas que necessitam, que fossem repostos nos seus salários perdas 

inflacionárias, como todos nós sabemos que desde dois mil e dezenove, e 

bravamente esta Câmara, aprovou por unanimidade hoje este Projeto de Lei. 

Então como todos os Vereadores falaram aqui e que me antecederam, a 

falta de respeito do Executivo, que nos envia Projetos, as vezes, sem serem 

analisados direito, desmerecendo alguns servidores, e beneficiando outros. 

Lógico, que nós sabemos das limitações financeiras, mais quando é para dar 

aumento, tem que ser dado a todos. Como foi dito aqui pelo Vereador 

Nelson, alguns Professores, ficaram um pouco ansiosos, tendo em vista, o 

Projeto que tratava também do aumento, mais hoje, chega ao fim dessa 

novela. Também recebemos agora de forma Urgentíssima, por um erro da 
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Contabilidade, o Projeto de Lei 04/2022, onde traz a abertura de crédito 

extraordinária especial, para que seja pago a partir de segunda feira o 

dinheiro do Fundef. Então, esta Casa cumpre o seu papel, deixando de lado 

Partido Político, Agremiação Partidária que aprova com muita coragem o 

Projeto de Lei mandado de forma Urgentíssima, foi analisado baixado as 

Comissões, e não poderíamos em hipótese alguma deixarmos de aprovar. 

Agora é importante dizer e deixar a mensagem para todos os cidadões e 

cidadãs desse município, que o que vier a favor do povo, será aprovado por 

todos os Vereadores. Agora as vezes existe uma falta de respeito, do 

Executivo Municipal, para com esses Vereadores, principalmente com esta 

Casa Legislativa que é do povo para o povo e que nos colocaram aqui, para 

representa-los, o que fizemos hoje com todos esses Projetos de Leis. E a 

prova foi os pedidos de informações que nós pedimos, e nada é enviado 

para esta Casa? Hoje é tratado aqui, o aumento salarial, para todos os 

servidores, é tratado aqui, o Fundef 60% (sessenta por cento), e que eu 

tenho certeza de que será pago a partir de segunda feira, a todos os 

Professores a que tem direito. Chega ao fim essa novela, enalteço aqui os 

trabalhos das Comissões que participaram dos debates, com relação a este 

rateio, ao professores, que trabalharam durante esse tempo merecidamente, 

fazendo jus a esse dinheiro, e que saibam de uma coisa, essa Câmara, 

sempre irá trabalhar em prol de vocês, agora, que é preciso que vocês 

participem das nossas reuniões. Que acompanhem o nosso trabalho aqui, e 

nos cobre, porque temos certeza de que vamos fazer o melhor para o povo 

de Angelim, Muito obrigado e que Deus abençoe todos nós. Na 

prossecução, o Senhor Presidente, passou a palavra ao Vereador Severino 

José de Oliveira, que saudou o Senhor Presidente, o Primeiro e Segundo 

Secretários, Colegas Vereadores e Vereadora, público presente. Gostaria, que 

se constasse em Ata a presença do Ex-Vereador Moacir, do Ex-Vereador e 

Presidente do Conselho de Desenvolvimento Rural nosso Companheiro 

Beco, nosso Amigo Sandevânio, em seu nome cumprimento a todos. Senhor 

Presidente: O debate hoje, está sendo em cima do aumento salarial do 

Profissional, tanto da Educação como de todas as outras categorias. E eu 

não poderia me esquivar, e deixar de falar desse projeto no qual tivemos 
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uma luta muito grande nas Comissões, a nossa Amiga Claudeci que está 

muito atenta as Comissões, sempre procura saber, ao nosso Amigo Maurílio, 

o Amigo Júnior Caldas, que faz parte da Comissão de Justiça e Redação e 

Finanças e Orçamento, e de todos os Vereadores, no qual, eu estava 

preocupado com a questão do reajuste salarial das categorias, no qual 

convocamos o Executivo através desta Casa, e vieram representando a 

Procuradoria da Prefeitura o Dr. Ozano, e também o pessoal da finança e 

orçamento da Prefeitura. E esse debate foi muito caloroso, onde tivemos 

várias reuniões com as Comissões, e várias correções, e o Projeto de Lei 

voltava sempre para Prefeitura, para que esse reajuste fosse feito de acordo 

com o que foi discutido, de acordo com o que foi passado as Comissões, e 

também quando chegamos a um acordo, em um entendimento entre 

Câmara e Prefeitura de Angelim. E, no ensejo, eu gostaria de Parabenizar 

cada um Vereador por essa luta que são de todos os Vereadores aqui 

presentes. Então o município caminha a passos longos dessa forma, e 

quando a gente acha que não estar adequado com a população, e que seja 

cobrado. É dessa forma que o município se desenvolve. Não é baixando 

cabeça, não se escondendo debaixo da aza de ninguém, para ver, e ser 

aprovado o que imposto aqui nesta Casa. E eu gostaria de Parabenizar, essa 

Casa por esse trabalho. Senhor Presidente: Também, agora a noite quando 

tivemos discussões para que as Comissões, mais uma vez fosse surpreendida 

com mais um Projeto de Lei do Executivo e de última hora. Gostaria de dizer 

ao Profissional, que tem direito a receber esse dinheiro das Precatórias, para 

que fiquem tranquilos, já passou nesta Casa como aqui foi dito, onde todos, 

irão receber o dinheiro em conta. Então se estava faltando o aval ou à 

aprovação dessa Casa, que não se escondeu de seu papel, de seu trabalho, 

de fiscalizar e também de aprovar aquilo que é de direito de todos. Então 

Parabéns mais uma vez a todos os Vereadores. E eu também não poderia de 

me esquecer aqui a dar os Parabéns a seu Adalberto, no qual tivemos ai dois 

dias de correções dentro de um Projeto do Salário, do Profissional, no qual 

seu Adalberto é um camarada de longa data, e que tem um conhecimento 

Técnico, no qual, podemos trabalhar com ele, e sempre contar com ele todas 

as horas, porque seu Adalberto tem um entendimento de Lei, que poucos ai 
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que são formado em Leis, tenha esse entendimento de seu Adalberto. Então, 

nós fizemos essas correções, seu Adalberto foi olhando os erros e a gente 

acertando o Projeto de hoje, e graças a Deus esse Projeto pode ser 

aprovado, e que o pessoal, também vai poder receber o seu salário já com 

as devidas correções, e mais uma luta, para que esse pessoal corra atrás e 

recebe seu retroativo a partir de janeiro do corrente exercício. O Projeto foi 

aprovado hoje, mais o Projeto começa a contar de janeiro, então retroativo, 

tem que ser repassado a esses Profissionais por direito que tem. Então, essa 

é nossa batalha, essa é nossa luta, e eu agora vou falar diretamente para os 

Professores. A gente tem uma luta muito grande aqui no município? 

Quando se refere a Educação, o Vereador Maurílio sabe muito bem disso, 

bem como Nelson Pereira que estava comigo, nós fizemos uma passeata até 

a porta da Prefeitura, no qual conseguimos aprovar o Piso Salarial dos 

Professores de Angelim. E, eu lembro-me bem dessa data, até porque 

Nelson Pereira e Maurílio, foram os dois que estavam comigo? Nesse 

momento, o Vereador Maurílio pediu uma parte, sendo cedida pelo 

Vereador Oliveira. E disse Maurílio: Chegou ao ponto naquela época, de 

precisarmos ir a Prefeitura, e hoje, o Projeto vem e quando se precisa de 

correção, a gente ver a Prefeitura, nas pessoas do Procurador Dr. Ozano, 

vem até aqui, tira todas as dúvidas, e faz as correções necessárias, e o 

respeito tanto da Procuradoria quanto do Prefeito para com esta Casa, não é 

necessário fazer greve, até porque recebi uma mensagem agora, que nesses 

fuxicos baratos, dizendo que a TV ASA BRANCA vem para cá? Não quero 

tomar muito tempo não Vossa Excelência Presidente, se passar um 

pouquinho permita-me concluir, porque eu não usei a palavra e lhe sou 

grato. Continuando, dizendo que a TV ASA BRANCA vem a cá, e quero dizer 

aos Professores Excelência, que os trabalhos mesmo que por telefone, eu 

fiquei falando com os nobres Colegas Vereadores das Comissões, inclusive 

da que faço parte, Lupércio, Oliveira, e ai como foi? Porque sabemos do 

compromisso que nós temos não só com os professores, mais com os 

quatro cantos do município, ai fica esse disse não me disse, não porque os 

Vereadores não querem aprovar e devolveram, sim foi devolvido para as 

devidas correções, e foram feitas as correções, e se quer foi preciso fazer 
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manifestação nenhuma, e está aí o Projeto aprovado por unanimidade, e 

todos irão receber, muito obrigado Excelência, sei do seu trabalho, de seu 

empenho não só com esta Casa, mais sim, com todo município de Angelim. 

O Vereador Oliveira agradeceu, e continuou dizendo: Então eu quero 

concluir aqui e dizer, ao Professor, que esta Casa, ela tem o respeito com o 

pessoal da Educação, ela tem o respeito com a população de Angelim, até 

porque, a gente não pode aprovar um Projeto que chega de qualquer jeito 

aqui nesta casa do povo, para o povo? Não se aprova mais Projeto de 

cabeça para baixo como dizia gestores passados? Aqui, nós somos nove 

Vereadores? Aqui só passa o que foi Constitucional e correto? Aqui, os 

Vereadores, vivenciam o Século XIX, e os Vereadores, não deixarão de fazer 

uma análise técnica nos Projeto que chegam, para poder ser aprovado? E é 

como o Vereador Maurílio bem disse: É preciso devolvermos qualquer 

Projeto nas Comissões, que não passem no crivo das mesmas, por falhas 

e/ou erros, serão devolvidos para as devidas correções, porque foi para isso 

que o povo nos colocou nesta Casa? E sabemos que o Projeto tinham que 

atender outras Categorias, mais como estava em conjunto, não poderíamos 

desmembra um Projeto aprovar hoje, e o outro desmembramento para 

depois? Isso é inconstitucional, e nós não fazemos isso, até porque iria 

comprometer todos os funcionários que fazem parte do Quadro da 

Prefeitura Municipal de Angelim. Essa casa tem a responsabilidade, de 

aprovar um Projeto de acordo e com todos, e não um grupinho? Então essa 

casa mais uma vez está de Parabéns. É isso Senhor Presidente, e gostaria de 

dizer aqui, diretamente para Prefeitura, que tivemos esse reajuste salarial do 

pessoal do quadro, agora Senhor Prefeito, dê uma olhada com carinho, para 

o pessoal Contratado que está ai há mais de seis anos, sem receber um 

aumento salarial. Essas eram minhas palavras e meu boa noite. Na 

sequência, não havendo mais quem fizesse uso da palavra, o Senhor 

Presidente, fez as considerações finais, dando boa noite ao Primeiro e 

segundo Secretários, público presente, nobres Vereadores, quero que se 

Conste em Ata a presença de meus Amigos e Ex-Vereador dessa Casa Beco, 

meu Amigo Sandro Evandro também, trabalhei por muito tempo com ele na 

Milharal, e o Ex-Vereador e Presidente dessa Casa Moacir. Quero aqui iniciar 
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minhas palavras dando voto de pesar a família de Dona Inalda, meu Amigo 

Robson, minha Amiga Elizabete, Larissa, todos da família, meu voto de 

pesares e sentimento a todos. Gostaria aqui também de falar um pouquinho, 

do Projeto que teve o reajuste salarial, onde os Vereadores e as Comissões, e 

sem ser das Comissões também se juntaram, não pude estar presente 

porque fui fazer uma Prova no Detran, mais fiquei sempre perguntando a 

Oliveira, Sandro, Jairo, Lupércio, Maurílio e todos como é que estava o 

andamento, seu Nelson, Dona Claudeci todos afinal, muito preocupados, e vi 

a união da Casa em se preocuparem com todas as categorias, como falou 

aqui muito bem Oliveira, o Projeto não tinha como desmembrar, em duas 

partes, porque se agente aprovasse só o dos professores, iriam ficar de fora 

os Motoristas, Assistente Social, pessoal do Conselho Tutelar, muita gente 

iriam ficar de fora, iriam ficar com seus salários congelados, então, tivemos 

de fazer esse reajuste, mandar para Prefeitura, onde Dr. Ozano, se 

prontificou na mesma hora de vir aqui para reunião junto com os 

Vereadores, de acrescentar esses reajustes, e graças a Deus foi uma vitória, 

tanto dos funcionários, como também desta Casa de Vereadores, que 

sempre unida, estamos conseguindo ai, trazer benefícios para a população 

de Angelim. Esse Projeto que chegou hoje também, onde mais um vez Dr. 

Ozano esteve aqui, chegou de Caruaru e veio direto para Câmara conversar 

com os Vereadores, e lemos o Projeto de Lei Ordinária 04/2022, eu solicitava 

autorização para abertura de Crédito Especial, e ser feito o devido 

pagamento aos professores e, juntamente com seu Adalberto e todos os 

Vereadores, e vimos que era de extrema necessidade estarmos aprovando 

este Projeto hoje, para o pessoas das Precatórias estarem recebendo na 

segunda feira dia 18 do corrente mês e exercício, o seu dinheiro. E com Fé 

em Deus, na segunda feira, estará sendo finalizada esta questão das 

Precatórias. Quero aqui também, agradecer muito, a presença do Deputado 

Sebastião Oliveira, do Deputado Claudiano Filho, que trouxeram aqui dois 

Jogadores de Futebol, que infelizmente jogou no Santa Cruz o Tetra 

Campeão Ricardo Rocha, e Renatinho também, onde trouxeram o fair-play 

que irá atender cem crianças carentes de nosso município, onde irá ter a 

escolinha de Futebol onde Wiliam já vem a muito tempo levantando essa 
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bandeira todo sábado e meus filhos presentes com ele por lá assistindo, é 

um trabalho muito bonito que Wiliam vem fazendo em nosso município, 

onde irá gerar (02) dois Empregos, e também atender a (100) cem Crianças. 

Então vamos ter bola, vamos ter material esportivo para as crianças serem 

melhores assistidas em nosso município. Quero aqui também falar um 

pouquinho, do trabalho que vem acontecendo na Assistência Social, onde fiz 

uma visita lá, apurando o que vem se passando, quero aqui, rasgar elogios a 

nossa Secretária Fernanda Barros, onde vem desempenhando um trabalho 

digno e capaz, está tendo um pouco de entrava devido uma Senha da Caixa 

Econômica, para poder estar liberando a questão do Bolsa Família, assim 

como o Auxílio Brasil, mais vem ali atendendo muito bem a população, e por 

semana, vem sendo distribuindo ( 1.435) mil quatrocentos e trinta e cinco 

litros de leite, onde estão sendo beneficiadas (205) duzentas e cinco famílias, 

(250) duzentas e cinquenta Cestas Básica por mês, sendo distribuídas 

também, para as famílias carentes, onde também participei de perto porque 

minha esposa trabalha lá, um trabalho muito bonito do Programa que tem lá 

Criança Feliz, onde participam minha esposa Patrícia, a Evelém, Larissa, onde 

fizeram Ovos de Páscoa, e estão entregando a todas as Crianças da Zona 

Rural, nos Bairros aqui da Cidade, é um trabalho que a gente vem vendo, 

que é de grande benfeitoria para as Crianças, até porque as Crianças 

carentes, os Pais não tem condições de dar sequer uma barrinha de 

chocolate, mais estão recebendo graças a Deus, Ovos de Páscoa, sendo bem 

atendida a população, agradeço muito a Deus pelo trabalho que elas vem 

fazendo lá na Assistência Social. Também agradecer aqui a Ivan, Fernando, 

Aninha, Keith, Nane, Silmara, Adelma, e também está saindo na Assistência 

Social Casamento Gratuito, para quem não tem condições de pagar no 

Cartório, está saindo casamento Gratuito lá, e é bom se casar. Tem a 

segunda via de Certidão e Óbito. Convido todos a ficarem de pé, e exaltando 

o nome de Deus dou por encerrada a presente reunião, marcando a 

próxima, para o dia 26 de abril na hora Regimental.x.x.   

 
Bruno dos Santos Caldas                                             Heráclito Lupércio L.de Santana 

Presidente da Câmara                                                       Vereador e 1º Secretário  
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                                         Nelson Pereira da Silva 

                                         Vereador e 2º Secretário                

                                      


